
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE GEOGRAFIA - PORTO VELHO

PROGRAMA DA DISCIPLINA

Iden�ficação da Disciplina Estágio Supervisionado 2 - Empresa (GEO31090) 200h; 2024.1                        

Modalidade/Curso Bacharelado / Geografia
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Obje�vos gerais

Proporcionar vivencia em empresas públicas e privadas que trabalham com temas rela�vos às
atribuições dos geógrafos.

Refle�r sobre as relações entre a teoria e a prá�ca dos geógrafos.

 

Ementa

A disciplina é uma oportunidade para os futuros profissionais do Curso de Bacharelado em Geografia:
i) serem apresentados ao mercado de trabalho com alguma experiência de suas possíveis a�vidades; e
ii) aprendam a estabelecer processos de relações humanas no trabalho, tanto com seus possíveis
subordinados, quanto com seus prováveis superiores.
Dessa forma, a formação do aluno se complementa com a a�vidade no mercado de trabalho real, em
empresas públicas ou par�culares, que lhe ofereçam oportunidade de estágio, corroborando com o ensino
de melhor qualidade.

 

Conteúdo Programá�co

- Legislação e regulamentação do Estágio Curricular do Bacharelado em Geografia - Empresa:
1- da Parte Concedente,
2- do(a) Estagiário(a),
3- das A�vidades do Estagiário(a),
4- Formas de Supervisão,
5- Atribuições do(a) Coordenador(a)/Orientador(a) de Estágio;
- O Estágio Supervisionado: Observação; Par�cipação em a�vidades nas empresas;
- Elaboração individual do Relatório de Estágio.

 

Metodologia e Avaliações

Trabalhos realizados, estágio supervisionado desenvolvido, além da par�cipação nas demais a�vidades.
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